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SAO PAULO 

MOÇÃO Nº 50/18 
F o I h a s Nº dois 

SENHOR PRESIDENTE: 

Micael Ferreira de Sousa, paulistano, é casado com 

Edineia Saleiro Moreira de Sousa. É pai de Maria Eduarda e Maria Fernanda e 

também da enteada Natalia Driely. Veio para Bauru há dois anos para tratar de uma 

artrose e aqui fixou residência. 

Músico, aprendeu violino 24 anos atrás com um professor 

que tocava na Orquestra Municipal de São Paulo, que conheceu através da religião 

em comum. 

Com dificuldade para conseguir emprego logo que 

chegou a Bauru, Micael começou a se apresentar no Calçadão da Rua Batista de 

Carvalho. Com o tempo, passou a conseguir oportunidades para tocar em eventos 

aos finais de semana, como casamentos, aniversários de 15 anos e festas de 

empresas, fazendo com que, por meio da música, conseguisse o sustento da 

família. 

Seu repertório é muito variado e ajustado conforme o 

contratante e contempla todos os estilos musicais, do clássico ao MPB, com 

músicas nacionais e internacionais. 

Esta homenagem faz-se justa e merecida em 

reconhecimento ao artista, que por meio de seu talento encontrou a persistência 

necessária para superar as dificuldades. 
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SAO PAULO 

MOÇÃO Nº 50/18 
F o I h a s Nº três 

Diante do exposto, oferecemos esta 

MOÇÃO DE APLAUSO ao violinista Micael Ferreira de 
Sousa pelo trabalho que realiza como músico e pela trajetória de superação. 

Sala "Benedito Moreira Pinto", em 

02 de julho de 2018 

ALEXSSANDRO BUSSOLA 
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MOÇÃO Nº 50/18 
F o I h a s Nº quatro 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Nomeio Rfrtor(a) da pr 

1//( . . 
nte moção o(a) Vereador(a) 

Em () , __ 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER DO RELATOR 

A presente matéria é legal e constitucional, nada obstando sua 

normal tramitação por esta Casa de Leis. 

Quanto ao mérito e oportunidade desta proposição, caberá ao 

Egrégio Plenário a sempre sábia e soberana decisão final. 

É o parecer. 

Sala das Reuniões, em 

03 de julho de 2018. 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER FINAL 

A Comissão de Justiça, Legislação e Redação, hoje reunida, acata o 

parecer exarado pelo nobre relator da matéria, tendo em vista a legalidade e 

constitucionalidade da proposta apresentada. 

Opinando pela normal tramitação da mesma por esta Casa, 

deixamos ao escrutínio do Egrégio Plenário a soberana decisão final. 

Relator 

É o nosso parecer. 

Sala de Reuniões, em 

03 de julho de 2018. 

Fühilcação da Pulm 
Dê Oficial de Bauru. 
Dia (jZf.Q.fJ.!l.àsls. j t 
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Diretora de Apoio Legislativo: 

A presente Moção foi aprovada em 

Discussão Única, em Sessão 

Ordinária realizada no dia 1 O de 

julho de 2018. Encaminhar ao setor 

competente para que se dê ciência 

aos envolvidos, através de ofício. 

Bauru, em 11 de julho de 2018. 

ALEXSSAN RO BUSSOLA 

Presidente 

Ao 

Serviço de Atividades Auxiliares: 

Para as providências necessárias. 

Após, arquive-se. 

Bauru, em 11 de julho de 2018. 

J~~UEIRA 

Diretora de Apoio Legislativo 

BA RU 

~ 
CÇ)RAÇÃO DE 
SAO PAULO 
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SAO PAULO 

Ofício DAL SAA 179/18 

Bauru, 11 de julho de 2018. 

Prezado Senhor 

Pelo presente, encaminhamos às mãos de Vossa 

Senhoria a copia da Moção de nº 50/2018, de autoria desta PRESIDÊNCIA, 

aprovada na sessão ordinária de 10/07/2018, levada a efeito por esta Edilidade. 

Sem outro especial motivo, subscrevemo-nos com 

reiterados protestos de consideração e apreço. 

ALEXSSAN O BUSSOLA 

Ilustríssimo Senhor 

MICAEL FERREIRA DE SOUZA 

Em mãos 

BAURU - SP 

Pre dente 


